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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

RESOLUÇÃO N°.: r;J3'f /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
783 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21/05/12
PROCESSO N°.: 1/5548/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 1/200711881
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA.
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENT() DE PRIMEIRA lNSTANCIA
AUTUANTES: Fábio Renato AlTuda Coelho e João Bntista de Arnújo
MATRÍCULA: 105.859-1-0 e 105.813-1-1
RELATOR: Conselheiro José Günçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - OMISSAO DE VENDAS. 1. Venda
de mercadorias 3ujeitas ao regime de Substituiç50 Tributária
sem emissão de dücUlnento fiscal. 2. Auto de Infração
lavrado em viliude do Co:JI1tribuintcter dado saída do seu
estoque de mercadorias sujeitas ao regime ck~Sulx;tituição
Tributária desacompanhadas da documentação fiscal (Nota
Fiscal moddo 1 011 IA e/oll série "O" e cupom fiscal). 3.
Infração aos artigos 127; 169; 174 e 177 do Decreto n°
24.569/97, com penalidade prevista no art. 123, IlI, b da Lei
12.670/96 (COIH alteraçôc3 pela Lei DAlS/03). 4.
NULIDADE processual, em razão de Í11übservância do art.
I/) paritgrafo 2", da Instrução Norrnativa n° 06/2005, por
tratar-se cle norma especifica para os casos de reinício de
fiscalização, nos termos do parec.er dn CaH:;u1toria
Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Nos autos do proces3o aclmini:;lralivo tributário em epígrafe, foi apurado pela
Fiscali=ação que o Cüntribuinte EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA.
praticou a seguinte infração:
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"FALTA DE EftlISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL, EM OPERAÇ40 U
PRESTAÇÃO ACOBERL4DA POR NOTA FISC4L AtJODELO J OU IA
E/OU SÉRIE "D" E CUPOM FISCAL. O CONTRIIJUINTE DEU SAÍDA
DO SEU ESTOQUE DE N/ERCADOR/AS SUJEITAS AO REGIAIE DE
SUBSTI TUIÇ,io TRIIJU'DíRIA DESACOA1PANHADAS DA
PERTINENTE DOCUJ.;/ENTAÇio FISCAL, NO AI0NTANTE DE R$
82.321,60, NO PERÍODO DE 10.10.2005 A 31.12.2005, CONFORA1E
DEMONSTRADO NAS INFORAIAÇÕES COAIPLEJ.;/ENTARES EJl;/
ANEXO."

Diante do exposto, foi cOfIstiluído (I crédito tributário
alravés dü lavralura do Auto de Infração n" 2007.11874-5, decorrente da Fisc<lli:::ação
designada através da Ordem de Serv iço n" 2007.14907 exarada em 10 de maio de 2007, e
da Ordem ele Serviços n° 2007.221541 c;.:anlda em 09 de agoslo de 2007, ambas ~om o
úbjclivo de executar auditoria fi.~c31com alWlli:::açãode estoque junto ao Contribuinte
epigraE-Klo, relalivamente ao período com início em 10/10/2005 até o àqudcmomento
(exercício em aberto).

Com base Ordem de Serviço n" 2007.14997, inicialmente
foi expedido o Termo de Início de Fiscalização n" 2007.12736, em 11/05/2007,
solicitando que o Contribuinte apresentasse l'rn 10 (de::) dias 03 seguintes documentos
fiscais/contábeis:

• Registro de Entradas;
• Registro de Apuração de ICMS;
• Registro de Inventário;
• Registro de Utili:::ação Documentos Fiscais Tel1110de Ocorrência;
• Notas Fiscais de Entrada;
• Notas Fiscais de Saída;
• GIM/GIDEC/GICUF

Além do mais fvi especificado que IJutros livros Ou
documento (Fiscais üu Contilbeis) adiante descritos:

1) Movimento de entradas, saídas e inventários (por itl?trIde mercadoria), de acordo
com o Iay-out Sintegra;

2) Livros de registü de enlrac1£,s,saídas e apura\~ão em ~lrqllivüm3gnético TXT;
3) Livros Conlábeis: Diário e Razão, ou Caixa.

A ciência ocorreu ainda em 14/05/2007.

Já com base na Ordem de Serviço n° 2007.22641, foi
expedido o Termo de Início de Fiscnli=ação n" 2007.1 0S6J, ern 00/08/2007, solicitando
que o C.)nlribuinte apresenlasse os meSnll)S documentos da Ordem de Serviço nO
2007.14997, dest:1 ve:: apenas especificando que,) Livrü de Rcgdro de Inventário,
contcndú os invenlários levantados em 31/12/2005 e 3) /1212006.
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A Fiscali:::ação ao encerrar seu trabalho através do Tenllo
de Conclusão de Fiscali:::aç3ü n° 1007.24103, lavrando o prc:;cnte Auto de Infração,
também anexou ao processo administrativo üra requestado a seguinte lista de
documentos: Cópia do relatório do qlltlntitativo de (:stoque; Cópia do reIDtório de saída de
mercadorias; Cópia do relatório de entrada de mercadorias; Cópia da nota fiscal n" 7045,
cancelada no dia 14.05.2007 ern virtude da contagem de esto(jue; Cópia dJ contag-::m do
estüque parcial realizada em 14.05.2007.

É e:;sencial expor as constatações da Agente Fiscal no
desenvolvimento da Fiscalização:

(..)

Ap,.ís an.1li:;.: l1Iinu.::l,x;a dL! daL'1II1h.!nlíl.~'3,).:;12nde, siJ.J /'7ito .} '''.!Jlant.:mk'l1tLl

de' <?sILíque .:úrav.i:; ,:/,) Sisl07f1/a ':/.;; L2WtllíamcnlD de Est,Xj1l2 (SL£) de?
S2.:-'l'21.:tria da Fazenda, ,lf1J virlll,:/2 dd cc/n/agem PARCIAL d,) estoque
realizada IlLí dia 14.05.2007 e íl!l1dLí C':'ltll<J base o:; ar,]UiVLíS das saídas o?

cnlr.:da.J .:: n12ic' rtwgnéíiúí, fel/"no?,_"idospe!.:t .;'l1Ipr.:::.;.:t,det.].:t.:tm;):, que a
empresa deu saíJ,"t d,} seu ,;:JI']'JlIC d.:; /1/crc.:tdcl/'ias 511jeitas a{l reg;'l1e de
SubSlill/içãL1 Tri buí.iri.:t 3':::;,Jú11lljxmhad.:t:; 3<1 pcrlin':l7tc .:10elfI1lcntaçc1L' .tisc"?l.
l1<-.lt1lont.:ttl/,; d.:: R$ S8.3~/,60, I/CI p";rÍlxl.) .:107 10.10:~005 a 31.12.2005.
I1rform.:tt1/Lís í.:tt71b.im, quc a emprc:;a 1'1.50apl'2scllt,)U R,:;gi:.;trL1d.".' Il7w!11tári{l
em 31.12.2005, pL,rlal'lícl, D illv{:ll/iÍric, ./ll7al, ,".'C'/?f.:'1'III,:sL,lidtado através do
Temw de IllídL' dé Fisc;.;t1izaçà.) li" 1007./9863. Em virtllde 3{l e:lpDsto,
lavramo:, o C'omIF?t.7t1íCAltlLi de 1J?f1'rt\~.5Lín" 1007.11881-1. cuja penalidade
est.i previ.Jl.J l/Li .11'/. 123 1ndsLí lI! lelra 'b' da Lei j 2.670/1996, alterad.J pela
Lei 13,418/2003, sendo t!nt}uctdradLí C":it7/l.' FALT"l DE EllfISSiO DE
DOCUllfENTO FISCAL, Ell/ OPERAÇÃO OU PRESTAÇ,fo
ACOBERTADAPOR NOTA FISCAL 1l/0DELO 1OU r E 'OU SÉRIE "D"
E CUPOM FISCAL.

(..)

Portmllü, foi apurado pela Fiscalização que o Contribuinte
infringiu os artigos 127, 169 E 174 do Decreto n" 24.569/97 c em f.:lce (Li mencionada
conduta infratora, foi aplicada a penalidade prevista no ali. 123, UI, b da Lei 12.670/96.

Consta o Tenno de Revelia à fi. 108.

A Julgadora de 1a Instância, após breve relato dos fatos,
deprcendcu ele f011113 assertivJ que o levantamento técnico, demonstrac1ü no Quadro
Totali=~ldor dü levantamento de MercaJori::1 de fls. 14/98 demonstra que houve saída de
mercadorias :;em que hüuvesse a emissão do dücumcntü fiscal acobertador da operação,
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tendo crn vista que â saída rC:l1foi superior 33 saídas acotrtpé:mhadas de document:wão
fiscal.

Portanlo, concluiu acolhendo i) feito fiscal em sua
totalidade, propondo o julgamento PROCEDENTE da ação fiscal.

ü Contribuinte, após tomar ciência da decisão de Ia

Instância Administrati V:i, protocolou regular e tempestivo Recurso Voluntário,
encaminhado <1 esla I ri Cârnara para fins dü julgamento de 2a Inslancia Administrativ3.

Em suas ra::.õ(:sde recurso o Cüntribuinte acrescentou [lOS

argurnentüs já apres('nt,ldüs na fase de impugnaç;ãü admini~:trativa, os seguintes
argumentos:

"(..)

1- DOS FATOS DESIGNATÓRIOS

a) DA ORDEM DE SERVIÇO N° 2007.22641

É b211l ver.:!';ld.] qu.:: a !n:;irtl.;.:ILl NDflnaliva 1/" 06/2005, prcvé ([ ]xx;:;ibilidadr:
d2 ampliar L' re.(lórit'h) pr':CL', aírüvé:; d.] reinídL' da ':l.;ZiL' fi:;.:.1I11 •.'5 .';.105 cm
que o contribuinte ainda 11.:7.:./L1f"i/ .:;icní(/i.::at7Lo..ia ':oJlldu:,,'.:7L'dc/s tmbalhi)s de
.fi:;.:,;.;t1iza.;3.) .; d';:5•./.:; quc ':l {flliDJ'id.Jde d.;.;ign':ld':l para CI 2.YC.:;Il~....3l) dos
il'a bctlh os, ':1:J,)/i.:i/2 mediante pedido circunstanciado, on sda motivado, o
tllltll tleperâ ser aprol'ado pelo Oriente/dor ela Célula de Ew.'cucel0. mediante
Ordem de Serviço.

(..)

No:!.:., .!LIÍ .:;01/i1l3o Lo qU2 S.J :;ll.:ed.Jll 1/.:. '::':IS.) .:;/11 ':L'tIlCIlIL'. Decorrido () lam..'o
tempol'dl prepi .•.../o no Termo de Início de Fb•.calizacclo /lO 2007. J 2736 e
1'I1SSe.'elO.•...mais '!S (pinte e oi/o) elia.•..., a Ordelll de Serviço ,,0 2007.2]64 J (oi
c?lIIititiasem (/ue fossem explicitados os 1II0til'oSdo reiuício da ação fiscal: cl

segll/ula Ordem de Serviço ('miw"e" se lJrestemdo a reiniciar a ação fiscal
designada l}eM primeira Ordem, é cÓpia literal desta.

(..)

b) DA INCOMPETÊNCIA DAQUELE QUE ASSINARA OS ATOS
DESIGNATÓRIOS

Conforme se pode ,'criticar, as o,.dens efe .w!""iço não tronxeram a
idcntifice/cão efo Orielltado/' da Célula, a ellltol'idade (file uo 11 •••••0 de suas
atribu;çjjes legais es/a";el de.•...igllildo o.•...ellldi/ore.•...(bicais para execlItar a

..'
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auditoria (isca I sob SIll?t'I't';siío di' [relle da Paz Rocha Pessoa (Afat.:
104.3 04-1-0).

(..)

II - DO CERCEAMENTO AO DIREITO CONSTITUCIONAL À
AMPLA DEFESA

a) DOS RELATÓRIOS DE ENTRADA E SAÍDA POR DOCUMENTO

No .:;;t!J'Oem CLíl1/Cl1íc',os illventários do exercício elllferior ao fiscalizado e do
exc?rcÍc::iofiscalizmlo IltiO COllste1111110.•.•.eUl/OS, tem/o sido tOlllado o marco
ze"o COIllOestoque illicial e filieI! ddlJuele períoelo. As entradas ,J .1S saídas de
mer'::':I,k".ias, .:1,)e/lI11'::Jl/.7daspL.r dLl.:;lIml!lliL' /iseal, /àr':II1l';i.:;t.;'meltiz.?dos,
rc:..peetiv.:lIl1,:n/c, ':I//'{/vés .;lD l\,:lílt ...5l'ie' de £11/rada:; })<)/' D,x1I111cnh'l, .15 fls.
12/17, c? Rdílt6riL' de St7Íík/ pL.r DL'lell1l1cntLl,às fls. /8/23.

Uma vez L]1/2 L"1 esf,xjl/t? illicial e L1 .final, .;la:: .?lltrad':ls e .1S saídL1:; S(lO
css211ciai:; a dabLíra.;50 d,) RdatoriLí h'/,t1iza.:!,)/; ,7 imprescindível t1

compml'.7.;.1L' d,; seus val ..)res lia:; aulc':; de' prc,.:;e,~':;c',I fim Li.? L]Ue se p.):;:;a
ex.:r.::er CLlntrü/.:! :x,br,;. d':ldc's .:;Lln::/a/'ItOl:;flaquel.: de'.: lIl7ICnto, .7 sempre 'l1/.?
113L' r.;starem COIIII?rOl'{lcieH'esse .•.•."a/orc?s, configuracio e.\tá o cerceamento ao
direito de defesa do outuodo.

(..)

b) DA METODOLOGIA EMPREGADA E DO ESTOQUE INICIAL E FINAL

É evi.:/ellto'! qlh? ,) esioque ill i.::ia1 e (I /i1l':" .:/a Re':L"1/TC1It.::11,,) períDdD
fi5.:;ali:::.:tdo li.]':' .:;5.:, :fCI,), pL1is a Re.:;ol'l'ent.! lIíl':' illici.:/I'a :;U{/.;'atividades l2e:;so::
ane' .::.i quase imp,..Jiic.lvd que UI/I e,)I7It?r.::iü1lie \I,:1Ida lto,;lo L' ,';.JlI.:sh1qUl? aL"1

finol de eada e:úJF:ídD.

o arbill'':lIIwl1lc' de:;s,? l',t!Dr para L'!; ,JstDqll'::S inici.:t! .J .fin.?1 di:;tLlrce
cOl1:Jidel'':/l'dl1l,Jnh? a v,:rt1':ldc l7Ia/crittl, tlma vez que dil7limtirL7 DS l'alorc:; de
EstOqllo? T.Jial (ET) .:/OSPI',y!ut':l3 .'li1IL?') rt?!tlciL1/WdDS, h.Jja vi:;t.? que esse valor
é aleal1çadc' airav.?:; da :;Dl1Iade' Estc'qu.J lnici.:tl (Efl e as EntradaJ' (El, bem
CO/1l':)o:; 17.71,)re:;de' Saldü T._'i.:"(ST) .:/e l1Ie"':L73L"lJ'ia~;', p.:':;tLl ,]ue C5:;e valor é a
SOI11.?da:; V.::nda,~;(T~l ':;L"1111f,:;tL1qu.? Fina! (EF).

(..)

III - DO MÉRITO

a) DO RELATÓRIO TOTALIZADOR

:,'
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o R.:;!.:tIL~ri<)TDI.:tli:::.:td,H'qu.! instrui a pr.?S2nt.? L1.:us,1o';àop:.x;al po:;sui
irrcgu!.:trid.:t3es qut! i'?flut!/Idal1l dir.?t':III/t!/Iic IW relllt{[d.~1 d':J:; d(kl'el/.,~.:ts Je
enlra.:kt e .12 3aíd.:t3 d.? 11lcr.::,1doJr;a.

A priori ft'is.:;-so? que ncs/.? 12Ial,jri~1 fLl/'all1 reladonado!: :;erca de 4000
(qu.:tiro mil) pr.xlltlc.s, número 2.Ycc:;sÍ1'.:t11lo?Jlie.:tll.) par':l um 2s/dbelc.::i17lente'
d.? 11l2r.:.;tdo .;.Xt1'21t!.;e .?spe.::i.7/i:::.:t3,l na ,;,)lI7o?rc:ializaçàC' de gênero5
alirnenticic's, /1/alelütl d2 limpeza e bebidas.

(..)"

Püllanto, ao seu entender, IMPR()CEDÊNCIA do auto de
infração, (ou subsidiariamente NULIDADE da Ação Fiscal.

À n. 145 düs autos foi determinada a realização de perícia,
tendo o Contribuinte sidcl intimado pata apresentar documentos em 04/08/20010.

o Contribuinte protocolou em 13/08120010, adendo ao
Recurso Voluntário.

À n. 171 dos autos, a ()rientac1a da CEPED/CONAT (Eliane
Lopes Moreira - Mal.: 10750814) despachou no processo basicamente para ineh1gm"sobre
a neces:::idade diJ rC3Ii~:,açãodo lrabzllho pericial, urna vc= que foi inobservadü dispositivo
que tem sido l11ülivo de nulidade absoluta pelo Conselho de Recurso::; Tributários.

A Consultoria Tributária, através do Parecer 51/2012,
l\;,ssalh)u que Pro.::.::dida:; vis!';I:; 110'.;.]Il!21í.J,) JL'.:umcII/Lls ,;/os .:tul,):;. vér(fl':.:lI1tL1Sque So?

cnL:,)n/ra '::ítl'.:t.::/CIi:::.adL1 IlD:.; .;tul.):;, qtt2:;itío jJreju.:!i.:'ict/ .:, anJlis.? da lItérito, tlh,tivaJa pela
il/CIb3CrVJIl.:;;.:td':l legis/a.;5c. prL1ceSsttal par';l (f t:Ll/1s/i/tli.;,;/o dD ht1lçamentC' do Lrédito
tribllÚlriü, concluindo por não haver dúvidas quanto D nulidt1de do feito fi::;cal, em riJ2ão
de falha insanável.

Dianle do exposto, opinou at) final que se conheça do
Recurso VülunLírio, para ao final dar-lhe prüvirnento, no senlido de reformar::1 decisão
monocrática, para declarar a llulidade dü auto de infração.

o Parecer 51/2012 foi encarninhado, para apreciação do
representante da dout1 Procuradüria Geral do Estado, que se manifestou pelo aC3tamento
dü referidü parecer, que dormita à fi. 175.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR
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Trata-se de recurso voluntário inlell)Oslo pelo Contribuinte
EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA. em tàce da CÉLULA DE
JULGA.MENTO DE r INSTjNCIA, objetiv::mdü, CIH síntese, a revisão da decisão
ci:araJa nu instância originária inerente ao Aulo de Infração sob o n° 1007.11881-2 para
'"lue com isso iI autuação seja julgada por IMPROCEDENTE. O presente recurso
preenche as condi\~ões de admissibilidade, ncão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, a recorrente foi autuada pela
.{tlllit Ile emiss.1o de doclllllelllo ji,•.•.cal, cm operaç/;o ou presfaç,;o lli:obertada por 1I0ta
.fiSCtllmoddo 1011 111 e/ou série "d" e cupom fi. •.•.•.:al. O cOlltribuillte deu saída do seu
estotJ"l? de mercadorias st~ieitas {lO regime de Substituição Tributária
desacompílllliadas da pertillelllt:.' doclllllellldçlio jiscal, 110mOllülllte de RS 82.321,60,
no período de 10.10.2005 a 31.12.2005, cOlljorme demollstrado lias ;,~formações
complementares em lIlIexo, falo que foi c1enwnstrado alravés das infonmlçôes
complementares e düeumentos anexado:>no bojü deste processo administrativo.

Ocorre, que o procedimento administrativo, cümo se sabe,
é um conjunto de fonnalidades que devem ser obrigatoriamente seguidas pela
Administração Pública para a prálica e validade de certo:; atos admini::;trativos.

Sendo a::;sim,todo e qualquer pwcec1imentü de tisc3li:ação
tributúria consiste em procedimento administrativo, onde a observância de todas as
formalidades legalmente estabelecidas consubstanciü verdadeira c}:pressso da segurança
jurídica e da proteç'âo à liberdade dos administrados.

Inclusive, no Estado do Ccar{! o Processo Administrativo
Tributitrio é regido pela Lei n° 11.732/1 997 (corn alteraçôes posteriores), a qual d3 base
ao DCCl'eton° 25.468/1999 (com alteraçôes sub:;cqüenlcs), sendo lais normas vincubntes
para toda a Administraçãü Tributária Cearense, conforme ,'111.3°do CTN[2].

llcsse 3enlido, o legi:;lador ce:]rense preocupou-se em
pmiiculari=ar todos os elementos que devam cünstituir e integrar ::I ação fiscal da
Secretaria da F;;cend~1,dentre eles os requisitos indispel13áveis para lavralura dü Telmo de
Início de Fisca1i:::ação,COl13oanteprescreve o art. 821 do RICMS/CE:

Ari. 821. A {/:;3c• .fls,:.:!l C,)/I/.?;.:!r.i ,:C'11l a lavratura dL1 T.:m1L1 dc InídD .12
Fiscali:wçtíCl, deI qual cL1n:;t.:tr~:',nc:::::.;:;ariamcnte:
(..)
:;. 2" LaVI'.7Lkl ,,1 T2r1n(:,. de lníd.) ,./.::Fis.::aliz.:t,;Zí.), D agente do Ffs.-:o terá o
praz,) de at.? 180 ('::2I1i,) .;; L1ifl!llia) di:/.] Ixtl'a ,Y'lIdusrl,J .:le.:; tl',,1bc1111t~5,

1211st. J". Tributo ~ toda pr;;~:la(;ão p.:cuniiu'i<l compubória, em n-.o,;da ou ';ujo valor nela se po:;::a
e;':primir, que não con~(iltla ::anção d,; alo ilíci(ü, in::li(uída ,:1..-. lei (; cobruda mediante atividude
administrativa plenamente vinculada.

,.,
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conladDS da dai ..7 da dêndél at' sujeito }Xl:;:;iVl), .::ol!(t'l'lne dispDst;) em
regulamento.

De fonna a regulamentar o disposto no supracitado '~12°do
arl. 821, o Secretário da rEcenda, no usü de SI.US atribui,,~ões, proferiu a Instrução
Normativa n° 06/2005, alterada pela Instrução "Normativa n° 38/2005.

Esta instrução, em seu artigo 1°, descreveu det:Jlhad(lmcnte
o pra:::o legal '-\ser obsel"/3do pelo agente fiscal, de 8cordo com o enqmdrmllcnto em seu
texto, observe:

Arf. 1" O élzen/o? da Fi:::lXIt,?r,? o,~pr.JZ,x; LI ,,;.:::gllirindicado:; para a rl?t7!i:zaçZío
d;! a.;Zío ./is.::a!, ,x,ntadc's ,;/.:1 ciénCÍa .::10 s/I}tdto pa:;sívo:
(..)
II - qlta11o:l,JD e:;/dbc1edi1leníD estiver .;11,]1 tad'''7 .1(1 no regiml? norma! c(lIn
atividade de:
c) comércio ala.::':ldistd o? l!/IIita, 1'1.) exerd.::Íi)./b::alizado:
1. até 10.000 (:~!2::'mi1) ,k,.::ulI1cnlc,s/is.::ais - at.? 60 (s';c~senta) dias;

Ainda em observância a H..I 06/2005, no ar1. 1, ~2° estão
previstos os requisitos para reinício do termo de fiscali:::.:lção,vejamos:

:~;2° EsgL1taJeo Ll prazo previs!t, 110 ill.::is.) Ir l"h.• .:I/'t. 1': :;.]111que o sujeito
passiva seja cient(fi.:'.:I.:lo ,;/.;,':;':'II.:.:1I1S.:l':'dt's trab.J!1t,Js, a aç/io .fiscal poderá
ser I'einidada, mediante solicitaç/io drclIlIsfalldada do agente fiscal,
apromd.:! pelo O,.ienl.:tdt,/, da Ci1/1t.-l de E-(el:l/.J~3Ll, pt,r desigl1.:tçl10 de um dos
coordell.:tdore:; .:/.:/Calri, l1,')delldC', lIe:;it! C':/5,}, .:, íllllorid,./{!e .-1esignallte induir
outrL'l .:tgenfo?L'lt/ sltbc~iiíll;' Lo ,)rigiIlLlriiJlIlcnto? Jesign.7Jo.
(negritos acrcscentados)

Ora, basta uma breve observação mlS Ordens de Serviço n°
1007.14997 exarada em 10 de maio de 2007, e n° 2007.22641 exarada em 00 de agosto
de 2007, ambas relativas ao presente Auto de Infraç3<J, para que se verifique que está
ausente c;:atamcnte (I elemento obrigatório da solicitaçâo circunstmlciacla do '-\gente
fiscal.

In :::asu, o reUllClOda Fiscali::::ação não teve como base
qualquer circunstancia, .:JU motivo, e muito menos aprovação pe1ü Orientar da Célulô de
Execução, mediante Ordem de Serviço.

Portantü, ..:k:ixouü agente fiscal de übservar os dispositivos
legais infringidos, bem como a solicitação circunstanci~h:h1no caso concreto, confl)l1ne
prescreve o mi. 821 do RICMS c/c al't 10, ,~2°da IN 006/2005.
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A observância de tais formalidades é indispensável para se
mantl?r sob contrüle a ati'/Ídade fiscal, a fim de evitar 3rbitrariedade pelo agente que a
c):crcita. O contribuinte necessita ('onhecer c ver se tais formalidades limitadoras da
função estào :;endo obedecidas. Caso contrário, eiTlque todas a~,formalidades não füram
cumpridas, l1ãoíS possível a validade de tais ato~,admini:;trativos.

Neste sentido, invoca-se o que re~a ü ali. 30 c/c art. 53,
ambos do Decreto n° 25.468/99 (PAF):

AI'I. 30. Além d,).:;prindpio:; CIl!I1':",X!,:>:;Ih' .H!, 37 da CJII:;íillli.;tí,) Fl!dl.!ml de
1988, o processo mllllinistl'{ltil'o-Il'ibul/ÍI'io pcwllll'-se-â, também, ]lell]::;
priJlcípicos da .;d.:ridoJt'k simpli.:iJaJe, C'::,JII,JlJJioJpr.')ce:;:;ua/, verdade
11Iítferi.:tI,CL1illrílditLírhl .: [111Ip/adefesa.
(..)
Ari. 53. St'io "bsolulcUneule uulos os cIto,' praliC:'lldos pL'lr c1l!tL'lri.k,de
il1cL'l11lJNtcnh!L11l imjx.:!id.J, ,)1I com pl'c?lel'içiio de tJuaiscJller das ga1'c1ntias
processuais constituciouais, del'endo li uulidade seI' dedamda de oficio pela
autoridade iulgadora.
(Negritos acrescentados)

Ademais, destaca-se que a atividade do Agente Fisc31 é
plenamente vinculada à lei, devendo adequar-se a esta perfeitamente. ParJ melhor
entender-se essa vinculação, destaca-se as pal'Jvras de I-Iugo de 8ritü Machado, cm sua
obra Direito Tributário, 19a edição:

"DizCIlo:l':'lL'l CTN qUI! Li Iribu//\ há do? ~;er .::c.bm.:l,.1m.?dic7llte L1tividade
a.7minis/r':'lhu p/cll':lIllenlc vin':/lIt,da. oJll'!r sign(fi.:;.:tr oJU,: a c111toridade
ad17lini:.;lraIÍlu 115.:.1pc •.:Ie precllc/t.?r .:;,~'mo seu juízo pess(la/, subjetivo. o
ctll11pL1dI! ill.:!.:?t'?I'i1/ÍI/.J.,:'.:lOsubjClil.'ll. bIlS.:;':l1ldL'lrealizar em cada ;;.1sl] 01

.fin.:tlid.:t.:Ie .:Ia lei. £...•'Ia tfcl'e ser miulltlCllte, Jll'efigurc1lulo com rigor e
obic?ti"iilatie os l'res .•.•.uposfos para as prlllictl tios tllos e o couteúdo que
e.•.•.tes devem ter. "
(gri [os nossos)

Portanto, sendo vinculada a atividade do agente fiscal à lei,
e se esta determina formalidade legal n ser 3tendida, inclU3ive expressamente
determinando que a Autoridade Julgzldora declare nulo lo Auto de Infraç:ão em que tais
B:Jlmalidades sejam desconsideradas, é lógica a necessid'lde dc que essas n0l1113S
procedimentais, i:;to é, o) 'j'!o do 3rt 10.:18 IN 0612005, serern inteiramente respeitadas.

Neste sentido, o Cü113elho de Recursos Tributários do
Contencioso Administrativo Tributáriü - CONAT do Estado do Ceartt vem proferindo
decisões declarando a r1l11idadede atos que infringern ;;lS disposições da IN 06/2005,
alterada pela IN 38/2005, vejamos a ementa do Pro('esso Administrativo n°
1/00065012008:
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E.MENTA: IL~{S - 1, FALTA DE EMISSÃO DE LEITURA DA fIlIE/IIIORlA
FISCAL AO FINAL DE CADA PERÍODO. 2. O C,)lIiribllini.; lI5c' Llpro!,;cntL')l{
as m2111C'I'iai:;fb:ai!>' de cod,J ]Jeríc,dL1 de ,JjJlIraçàL1 dL1 ICMS, refél-entes ,,(lS

2:ú?rddos d.? 200'"' e 2005. R.:;.:ursLJVOlll/IIJI'i,l ':.JlIlIe,::i.:!op,v wh711imidadc de
vot,)S, .::,POl' maiLil'ia, pr,)vidL1. 3. Auto de ;,~r1'l1çlío.iulgado NULO, tendo em
vista d incmnpetêllda do agente designilllte PI1l'(I o reinício da aç/;o ./b.cal.
Ri.:fol'llwdl1 it dedslio c(}IulenCltál'i(l eX{lrc1l'lclem ]O instância, nm; termos rio
pclreÚ'l' c/o representcmte da douta Prc.'cuI'cldo,.;c" Gemi do Estado. 4. Decisão
com supedâlleo no art. 1~S 2° da Instruçlío Normativa 38/05. ti;

'ú ~
1./

Do voto da Conselheira Relatora extrai-se:

"A L1/-.:1'::/11 d,? servi,;;) .i c' inslm/I/cnlc, Pl',}c2:;:;lIal da scar.7 administrativa que
aulLlri::a e 1.?gilim.7 '.:",;wditc'l' .(.;lI.endJl'ic, .7 fis.:.?Ii::al' a.]lI21,-; determin"do
conll'ibllill/e. na.]1!d.? 2:;pa~;c' de Ico/]x) dclcrmin.:,dc', Por,im. e:;t.; ,'h::W1/o?l1tO
consiste .:?/JI UI1l.:/.::sdc.bl'amcnlc' dL1 Pl'indpio da li1ljJ.c.SSL1<7Iidad.?uma Vo7:: ,]ue,
1130fi.:a .:/ dis.::ri,:iL'l/líll'ie.}.:t.:107dCI ag.::nlL' .fi:.;::.:!loJuíll cc;lab.?I.::c:im07nt.).:tUditc1/;
ou /712SI11L1;tlltL1l'izar .15 ,:c'lIlinltidad.::s dD:; prc,.::edimenl,x;, .:1C:VCII.:1..:-'.} .:tg,;;nt,;
obedeú?r j',::stritiv.:ti1l,;/Ife •.1:; previs5es legais, "

Assim, é de se indicar o inafast<Ível defeito quando do
reinício da fiscali::::ação,como se vê nos presentes .:lut03,o que implica, por si só, na total
desconsideração) da peça punitiva übjurgada, ~m virtude de nulidade absoluta, pois o
referido tenno não está revestido da forma prescrita em Legislação Tributária, tudo nos
moldes do Decreto n° 25.468/99, a1is. 30 e 53.

Diante disto, observo que frente ao conjunto probatório, a
conclusão
mais conscntãnea com :l jusli\~afisciJl é no sentido de rCh)nmH' a decisão monocrática,
para declarar em grau preliminar a NULIDADE processual da açãü fisc~11,com base no
que dispõe a Instrução Normativa n° 06/1005, por lratar-se de norma específica para os
casos de reinício de fiscalização,

ÉoVOTO.
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Pedrü Eleutério de Albuquerque
Conselheiro
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Matteus Viana Neto
PRC.C'URADüR Df) ESTADO

DECISÃO

SALA DAS SESSÕES DA 1" C,iA1ARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT ..,iRIOS, em FOl1alcza, ;]OS II de tJ::j de 2012.

I

Vistos, relatados e discutidos os pre~:;entcs aulos em que é reCOITcnte EMPRESA
BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA. e rccOlTida CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INST.,iNCLL Ala Câmara dü Cünse1ho de Recursos Tributários, por
maioria de vOt03, resolve conhecer do rccurso voluntflrio, pZH'a dar-lhe provimento,
rêÍ,)lmanc1o a dccdio condenatória prüferida pela I li Instância, declnrando em grau de
preliminar a NULIDADE prücessual, cüm b3se no que dispõe a In:;trução Normativa nO
Oó/2005, por tratar-se de nonna específica para os CâSOS de reinício de fiscali=ação, nos
termos do voto do relalür, eünforme parecer da C.....l1SlIlI.~".i.? Tribllt/Tri<1, adot3do pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.
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